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ANO VI  N° 1652 – Segunda  Feira 23 de Setembro de 2019   

Fundo de Previdência Social dos Servidores do Município de Aral 
Moreira LC 14/2008. 

PORTARIA Nº45/2019 
“Dispõe sobre a prorrogação de auxílio doença a servidora Veroni 

Bóia e dá outras providencias”. 
 

  O Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Aral Moreira/MS PREVIARAL, representado pelos seus 

diretores, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Artigo 16 da 
Lei Complementar Municipal nº 14, de 18.11.2008, que rege a 

previdência municipal, 
R E S O L V E: 

  Artigo 1º - CONCEDER prorrogação de auxílio 
doença a servidora pública municipal Veroni Boia ocupante do cargo de 

Professora, lotada na secretaria municipal de educação, com 
vencimentos integrais, no período de 17 de setembro  2019 a 15 de 

novembro de 2019, correspondente a 60 dias. 
  Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da sede 
administrativa da Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em 

contrário.  

REGISTRA-SE,    PUBLIQUE-SE      CUMPRA-SE. 

Aral Moreira/MS, 20 de setembro de 2019. 
Sandro Cesar Dorneles                        Vaulteir Ferreira de Lima     
Diretor-Presidente                   Diretor administrativo e Benefícios 
       Matr. 318207                            Matr. 356502 
 
 

Ofício nº017/2019/CMDCA/SMAS/AM/MS 

 
Aral Moreira, 20 de setembro de 2019. 

 
Dispõe sobre resultado da avaliação psicológica referente ao 

Processo Seletivo de Escolha Unificada Para o Conselho Tutelar de 

Aral Moreira/MS. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

(CMDCA) e a Comissão Organizadora do Processo Eleitoral ao 

Conselho Tutelar faz uso do presente instrumento para informar 

o resultado da avaliação psicológica aos candidatos do processo 

de escolha para composição dos membros ao conselho tutelar de 

Aral Moreira, ocorrida no dia 19 de setembro de 2019 à Rua 

Baltazar Saldanha, N° 232 – Centro de Ponta Porã na sala de 

reuniões da casa dos conselhos às 13h30min. 

N° 
CANDIATOS APTOS NA 

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
CPF 

1. ELAINE BLANCO CLAUS 031.375.501-90 

2. GEYCI CAROLINE BONKOSKI ALVES 059.284.151-09 

3. MEIRE TEREZINHA LEMES ARAUJO 977.387.941-00 

4. MEIRES NOGUEIRA SILVESTRE 995.852.191-15 

5. VIVIANI F. DEPETRIZ DE OLIVEIRA 040.833.631-50 

 
Nilson Bezerra da Cruz 

Secretário Executivo dos Conselhos 

André de Souza Pereira 

Presidente da Comissão Organizadora do 
Processo Eleitoral do Conselho Tutelar 

RESOLUÇÃO Nº 08, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

Eleição para Escolha do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescentes – CMDCA a composição das Comissões temática, 
para o biênio 2019/2021. 

  
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes – 

CMDCA, dentro de suas competências e atribuições conferidas e 

descritas pela Lei N.º08/1993 e Regimento Interno, em conformidade 

com deliberação de votação do plenária, em reunião ordinária realizada 

no dia 06 de setembro de 2019. 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º. – Fica eleito para compor as comissão Temática permanente 
para o biênio 2019/2021. 
 
Comissão Monitoramento - Renato Marques Ferreira e Luzia Magali 
Zahler 
Comissão Fiscalizadora – Mirian Alves da Rocha e Cleber Matias Wust 
 
Artigo 2º. - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 
 
 

Edvagno Pereira da Silva 
Presidente CMDCA 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 22, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

Eleição para Escolha do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS para composição das Comissões temática, para o biênio 
2019/2021.  

 
  

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no 
uso das competências que lhe confere a Lei nº 699/2010. Em Reunião 
ordinária realizada no dia 06 de Setembro de 2019. 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º. – Fica eleito para compor as comissão Temática permanente 
para o biênio 2019/2021. 
 
Comissão do Programa Bolsa Família - PBF – Edevagno Pereiro da Silva 
e Umberto Balbino da Silva            
Comissão da Proteção Social Básica – Renato Marques Ferreira e Helia 
Zanignan 
Comissão da Proteção Social Especial – Luzia Magali Zahler e Nelida 
Escobar  
Comissão Fiscalizadora – Mirian Alves da Rocha e Cleber Matias Wust 
 
Artigo 2º. - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 
 

 
 

________________________________________________ 
Maria Tereza Rercalde  

Conselho Municipal de Assistência Social 
Aral Moreira - MS 
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